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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Rua Cruzeiro do Sul, 225 - C.E.P. 12920-000 PINHALZtNHO - Estado de SOo Paulo 

OF N.o IEI N9 569/93 

DE 31 DE MAIO DE 1993 

"Autoriza a Prefeitura Municipal de Pinhalzinho a as

sinar, cxm a CDrpanhia de Saneamento Básioo do Fstado de são Paulo- SABESP, tel:m:> 

de ~ ~ para execução de abra para o sistema de Fsgotos Sanitários e 

Sist.e.ma de Abastec:l:nento de água no Municlpio. " 

O PREI?'El'!O MUNICIPAL DE PINHALZINID, FAZ SABER QUE A 

c1iMARA MUNICIPAL APIOJA, E ELE SANCIONA E PKMJI.GA A smuiN'I'E IEI: 

ARriOO 19- Fica a Prefeitura M.micipal de Pinhalzinho 

autorizada a assinar Cbnvênio de Qx)peração ~tua cxm a Cl:l:lpanhia de Saneane1to Bi

sioo do Estado de são Paulo- SABESP, para execuç~ de obras para o sistema de esgo

tos sanitários e sistema de Abastecimento de Agua no M.miclpio, bem CXllD a trans

ferir a essa Olnoessic111ãria as extensões que, de conformidade a::m o Convênio, ve-

nham a ser executadas pela Prefeitura. 

ARI'IOO 29- As condições de realização dos serviços ~ 

torizados por esta lei, estão estabelecidos na minuta do t.mno de CO<:pn'ação Mútua 

anexo, que dela passa a fazer parte.integrante. 

ARI'IGO 39- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito especial, oo valor de CR$ 5.448.469.366,00 ( Cinoo bilhÕes, quatrocentos 

e quanmta e oito milb3es. quatrocentos e sessenta e nove mil, t.l:ezentos e sessenta 

e seis cruzeiros), oorrespolldente em maio de 1993 a 31.110,52 UFESPs para oorrer , 

oo p:msente exerclcio, cxm as despesas oriundas da execução desta IBi, 

ARl'IOO 49- Esta I.e1 entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições e:n oontrãrio. 

Pinhalzinhá, 31 de Maio de 1993 
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